
Ressalte-se que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº
9.503/97, também possui dispositivo referente à matéria tratada
neste projeto, tanto que determina competir “aos órgãos e enti-
dades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua
circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito
de veículos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvi-
mento da circulação e da segurança de ciclistas” (art. 24, II).
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional
da independência e harmonia entre os poderes, previsto no art.
2o, da Carta Magna e repetido no art. 6o, de nossa Lei Orgâ-
nica, inconstitucionalidade que não é afastada com a sanção,
conforme entendimento já assentado pelo Supremo Tribunal
Federal (Adin n? 13.882-0, TJESP; Adin n? 1.070, STF, j.
23.11.94).
Diante das razões expostas, somos pela ILEGALIDADE, sem
prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de re-
curso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79
do Regimento Interno.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
João Antonio - PT - Relator
Abou Anni - PV
Celso Jatene - PTB
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
José Olímpio - PP
Kamia - DEM

PARECER Nº 538/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 0130/06.
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Fran-
cisco Chagas, que visa criar o Programa Cidade Colorida, com
o objetivo de conceder desconto de 8,5% do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU -, durante um período não superior a
cinco anos, aos imóveis que realizarem a manutenção que es-
pecifica para a conservação das fachadas.
Retorna para nova apreciação desta Comissão, com funda-
mento no art. 72 do Regimento Interno desta Casa, em razão
da aprovação do RPS 07-/4/2009, em 07 de abril deste ano,
fundamentado na alteração do disposto no inciso IV, do § 2º,
do art. 37 da Lei Orgânica Municipal.
A iniciativa foi considerada ilegal, entendimento a ser mantido,
em que pese o relevante cunho urbanístico, como veremos a
seguir.
Sob o aspecto formal, denota-se versar a medida que se obje-
tiva implantar sobre matéria tributária, sobre a qual compete
ao Município legislar, nos termos do art. 30, inciso I e III, da
Constituição Federal, cujo teor insere na competência da co-
muna legislar sobre assuntos de interesse local e instituir e ar-
recadar os tributos de sua competência.
Acerca da constitucionalidade de leis oriundas da iniciativa
parlamentar sobre questões tributárias, já se pronunciou o Su-
premo Tribunal Federal5:
Não ofende o art. 61, § 1º, II, b da Constituição Federal lei
oriunda de projeto elaborado na Assembléia Legislativa esta-
dual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a apli-
cação deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas
do Chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos
territórios federais. Precedentes: ADI n. 2.724, Rel. Min. Gilmar
Mendes, DJ 2-4-04, ADI n. 2.304, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
DJ 15-12-2000 e ADI n. 2.599-MC, Rel. Min. Moreira Alves, DJ
13-12-02 A reserva de iniciativa prevista no art. 165, II da Carta
Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes orça-
mentárias, não se aplica a normas que tratam de direito tribu-
tário, como são aquelas que concedem benefícios fiscais. Prece-
dentes: ADI n. 724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27-4-01 e
ADI n. 2.659, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 6-2-04.
Todavia, muito embora seja competência concorrente do Legis-
lativo e do Executivo iniciar o processo legislativo em matéria
tributária, eis que nenhuma restrição se verifica quer no art.
37, quer no art. 69 da Lei Orgânica, fato é que devem os pro-
jetos obedecer ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, ao qual faz referência também a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vindo acompanhados da estimativa do impacto
orçamentário financeiro no ano em que devam entrar em vigor
e nos dois subsequentes, bem como da comprovação de que a
receita foi considerada no orçamento em vigor e que sua apro-
vação não afeta as metas de resultados fiscais previstas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias ou, alternativamente, de indicação
de medidas compensatórias, o que não ocorreu.
Nesse sentido, é a lição de Carlos Valder do Nascimento6:
Qualquer benefício que implique diminuição de receita de-
manda a necessidade de estimativa do impacto financeiro que
possa causar, bem como de que a renúncia foi levada em
conta na elaboração da lei orçamentária, no momento das pre-
visões de receita ou indicação de medidas compensatórias, de-
correntes de elevação de alíquotas, ampliação da base de cál-
culo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Ante o exposto, somos PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do pros-
seguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo
Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
Celso Jatene - PTB - Relator
Abou Anni - PV
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
João Antonio - PT
José Olímpio - PP
Kamia - DEM

PARECER Nº 540/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 585/07.
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador
Francisco Chagas, que visa dispor sobre a velocidade máxima
permitida para motocicletas e motonetas, determinando ainda
que neles sejam instalados dispositivos registradores de veloci-
dade (tacógrafos).
Retorna para nova apreciação desta Comissão, com funda-
mento no art. 72 do Regimento Interno desta Casa, em razão
da aprovação do RPS 07-04/2009, em 07 de abril deste ano,
fundamentado na alteração do disposto no inc. IV, do § 2º, do
art. 37 da LOM de São Paulo.
A iniciativa foi considerada inconstitucional e ilegal, entendi-
mento a ser mantido, como se verá.
Com efeito, embora a Carta Magna reserve privativamente à
União a iniciativa de leis sobre trânsito e transporte (art. 22,
XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município com-
petência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local nos
limites do interesse local (art. 30, I e V).
Há que se distinguir, no entanto, entre normas de trânsito, in-
sertas no Código de Trânsito Brasileiro, sobre as quais o Muni-
cípio não tem competência para legislar, sob pena de extra-
polar os limites do predominante interesse local, das normas
de organização do serviço de trânsito.
Como ensina o mestre Hely Lopes Meirelles:
(...) ao Município cabe a ordenação do trânsito urbano, que é
de seu interesse local (CF, art. 30, I e V).
Realmente, a circulação urbana e o tráfego local, abrangendo
o transporte coletivo em todo o território municipal, são ativi-
dades da estrita competência do Município, para atendimento
das necessidades específicas de sua população”. (in Direito
Municipal Brasileiro, pág. 321, 7ª ed., Ed. Malheiros).

Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I,
da Constituição Federal compete aos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação
no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município.
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior7, entende-se,
não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse
predominante, que o afete de modo mais direto e imediato.
Nesse diapasão, a propositura pretende dotar as passarelas de
adequada cobertura, de modo a evitar a queda de pessoas ou
o arremesso de objetos, consubstanciando-se, portanto, em
medida que traz maior segurança à travessia de pedestres e a
todos que transitam pelos logradouros em questão.
À evidência, trata-se de medida que atende o interesse local,
especialmente, considerando-se a importância do uso das pas-
sarelas diante dos perigos oferecidos pelo trânsito, sendo que
a cobertura significaria também segurança para os veículos, os
quais não mais correriam o risco de ser atingidos por objetos
arremessados da passarela.
O projeto cuida, ainda, de matéria atinente à regulamentação
do trânsito, definido como “o deslocamento de pessoas ou
coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação” (in “Di-
reito Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Ed. Malheiros, pág. 318).
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a inicia-
tiva de leis sobre trânsito e transporte (art. 22, XI), a própria Cons-
tituição Federal atribuiu ao Município competência para ordenar o
trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o transporte cole-
tivo, que são atividades de interesse local (art. 30, I e V).
Ressalte-se que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº
9.503/97, vai ao encontro do que dispõe a Carta Magna, na
medida em que determina competir “aos órgãos e entidades
executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua cir-
cunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito
de veículos, de pedestres e de animais e promover o desenvol-
vimento da circulação e da segurança de ciclistas” (art. 24, II).
Também o art. 179, I, da Lei Orgânica dispõe no sentido de
que ao Município compete organizar, promover, controlar e fis-
calizar o trânsito do seu território, inclusive impondo penali-
dades e cobrando multas ao infrator das normas sobre utili-
zação do sistema viário, seus equipamentos e infra-estruturas.
Veja-se sobre o tema a lição de José Nilo de Castro, in “Direito
Municipal Positivo”, 2a edição, Ed. Del Rey, págs. 206 e 208:
“A razão de ser do Município, assim como a do Estado, re-
pousa na prestação de serviço público ... É como diz Léon DI-
GUIT: ëo serviço público é o fundamento e o limite do poder
governamental’... Merecem explicitação os serviços de trânsito
e tráfego, de competência do Município. Não se confundem
com os do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais,
notadamente no perímetro urbano, são de competência muni-
cipal, cuja organização e execução, portanto, se ordenam pelas
leis locais, como a previsão de infrações e de sanções aos in-
fratores do trânsito e do tráfego municipais ... A circulação ur-
bana e o tráfego local são disciplinados por leis locais, no exer-
cício da autonomia do Município.”
De se notar, apenas, que a propositura não apresenta redação
que expresse adequadamente seu objeto, além da necessidade
de sua adaptação às regras de técnica legislativa elencadas na
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis,
razão pela qual apresentamos o substitutivo que segue.
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples
para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, ca-
bendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma
do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.
Pelo exposto, com fundamento nos arts. 13, I; 37, “caput” e 179,
I, da Lei Orgânica do Município; arts. 22, XI e 30, I e II, da Consti-
tuição Federal e art. 24, II, da Lei Federal nº 9.503/97, somos
Pelo exposto, na forma do substitutivo ora apresentado, somos
pela LEGALIDADE.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI
Nº 0071/09
Dispõe sobre diretriz de proteção eficiente a ser observada nas
passarelas de pedestres construídas e mantidas pelo Muni-
cípio, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º As passarelas para a circulação de pedestres sobre vias
e logradouros, construídas e mantidas pelo Município, obser-
varão dispositivos eficientes de segurança que impeçam danos
às pessoas que nele transitam e pessoas, veículos e bens que
se encontrem sob estas.
Art. 2º Considera-se dispositivo eficiente de segurança para im-
pedir danos a pessoas que transitam em passarelas e pessoas,
veículos e bens que se encontrem sob estas, a colocação de an-
teparo protetor fixo nas laterais e na cobertura da passarela,
que garanta a aeração e impeça a queda de pessoas e objetos.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
Celso Jatene - PTB - Relator
Abou Anni - PV
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
João Antonio - PT
José Olímpio - PP
Kamia - DEM

PARECER Nº 551/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 0149/09.
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador José
Olímpio Silveira Moraes, dispor sobre a implantação de postos
de pronto atendimento nos terminais de integração do sistema
urbano de transporte coletivo no Município de São Paulo.
O projeto pode prosperar, como segue demonstrado.
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fun-
damento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, se-
gundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a ini-
ciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de
lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi
abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de
14 de fevereiro de 2006.
A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa
da saúde - insere-se na competência concorrente da União, dos
Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da CF) e também
dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a legis-
lação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Al-
meida8 para quem:
[...] a competência conferida aos Estados para complemen-
tarem as normas gerais da União não exclui a competência do
Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá
contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem
as normas estaduais de complementação, embora possa
também detalhar estas últimas, modelando-as mais adequada-
mente às particularidades locais.

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso
I, da Constituição Federal compete aos Municípios legislar
sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica re-
dação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior9, entende-se,
não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse
predominante, que o afete de modo mais direto e imediato.
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à insta-
lação de postos de atendimento de primeiros socorros nos ter-
minais de transporte coletivo, considerando o grande fluxo de
pessoas em tais locais, como forma de facilitar o atendimento
emergencial, observa-se a concretização do dever constitu-
cional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, inscul-
pido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação. (grifamos)
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em
seu art. 213, inciso I, transcrito:
Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, ga-
rantirá o direito à saúde, mediante:
I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do
indivíduo e da coletividade, a redução e a busca da eliminação
do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente
natural, os locais públicos e de trabalho;
II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde,
em todos os níveis de complexidade;
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a pro-
moção, preservação e recuperação da saúde. (grifamos)
Sob outro aspecto, denota-se típica manifestação do poder de
polícia na modalidade legislativa, especificamente o denomi-
nado poder de polícia das atividades urbanas em geral, que
consoante preleciona Hely Lopes Meirelles10, “[...] tal poder é
inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas
suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da
coletividade”.
No mais, não há que se falar em usurpação de função executiva
porquanto a regulamentação das medidas ora discutidas ficarão
a cargo daquele Poder, consoante o art. 2º da proposição.
Finalmente, em se tratando de matéria sujeita ao quórum de
maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes,
na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fun-
damento do latente interesse local combinado com o dever de
proteção à saúde, razão pela qual somos PELA LEGALIDADE.
Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de ela-
boração legislativa e em atenção ao princípio da Separação
entre os Poderes, propomos o seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI N º 0149/09
Institui diretrizes a serem observadas na implantação e ope-
ração dos terminais de integração do sistema urbano de trans-
porte coletivo de passageiros no Município de São Paulo, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O Poder Público na implantação e operação de termi-
nais de integração do sistema urbano de transporte coletivo de
passageiros no Município de São Paulo, pautar-se-á pelo aten-
dimento à saúde e bem estar de seus usuários.
Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput, terá por
objetivo a prestação de primeiros socorros nos horários de
maior movimento nas formas e condições fixadas pelo Execu-
tivo em decreto regulamentador.
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, contados de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
Abou Anni - PV
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
João Antonio - PT
José Olímpio - PP

VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR KAMIA E DO VE-
READOR AGNALDO TIMÓTEO DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 0149/09.
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador José
Olímpio Silveira Moraes, que visa criar postos de atendimento
de primeiros socorros dentro de todos os terminais de inte-
gração do sistema de transporte coletivo deste Município.
O projeto pode prosperar, como segue demonstrado.
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fun-
damento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, se-
gundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a ini-
ciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de
lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi
abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de
14 de fevereiro de 2006.
A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa
da saúde - insere-se na competência concorrente da União, dos
Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da CF) e também
dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a legis-
lação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Al-
meida11 para quem:
[...] a competência conferida aos Estados para complemen-
tarem as normas gerais da União não exclui a competência do
Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá
contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem
as normas estaduais de complementação, embora possa
também detalhar estas últimas, modelando-as mais adequada-
mente às particularidades locais.
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso
I, da Constituição Federal compete aos Municípios legislar
sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica re-
dação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior12, entende-
se, não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu inte-
resse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato.
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à insta-
lação de postos de atendimento de primeiros socorros nos ter-
minais de transporte coletivo, considerando o grande fluxo de
pessoas em tais locais, como forma de facilitar o atendimento
emergencial, observa-se a concretização do dever constitu-
cional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, inscul-
pido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação. (grifamos)

O projeto sob análise cria norma de trânsito, matéria de com-
petência da União, tanto que o Código Brasileiro de Trânsito já
dispõe sobre o assunto em seu art. 61.
O texto aprovado viola, assim, o art. 22, inc. XI, da Consti-
tuição Federal, razão pela qual somos pela ILEGALIDADE, sem
prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de re-
curso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79
do Regimento Interno.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
Celso Jatene - PTB - Relator
Abou Anni - PV
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
João Antonio - PT
José Olímpio - PP
Kamia - DEM

PARECER Nº 541/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 0005/08.
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador To-
ninho Paiva, que visa denominar Praça Josefina da Conceição
Araújo o logradouro publico situado entre as Ruas Vieira
Mendes, Serra da Prata, no bairro Vila Granada.
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei
solicitou o envio ao Executivo de ofício contendo pedido de in-
formações sobre o logradouro.
Com base nas informações enviadas pelo Executivo às fls.
17/19, o projeto pode prosseguir em tramitação.
A proposta ampara-se nos artigos 13, I e XXI, e 70, XI e pará-
grafo único, da Lei Orgânica do Município.
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples
para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, ca-
bendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma
do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.
Observe-se, por fim, que há em tramitação outro projeto de lei
- PL 672/08 - o qual, segundo informação de fls. 18, pretende
denominar a mesma área.
Ante o exposto, somos
PELA LEGALIDADE.
Todavia faz-se necessária à apresentação de um Substitutivo
para adequar o projeto à descrição proposta pelo Executivo à
fls 18.

SUBSTITUTIVO N° AO PROJETO DE LEI N° 0005/08.
Fica denominada Praça Josefina da Conceição Araújo, a área
verde delimitada pelas ruas Vieira Mendes, Nilza, Serra da
Prata, Aquirrás, Alméria, viela e por lotes particulares (setor 58
- quadra 257) situada no Distrito da Vila Matilde, Subprefeitura
da Penha.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1° Fica denominada Praça Josefina da Conceição Araújo, a
área verde delimitada pelas ruas Vieira Mendes, Nilza, Serra da
Prata, Aquirrás, Alméria, viela e por lotes particulares (setor 58
- quadra 257) situada no Distrito da Vila Matilde, Subprefeitura
da Penha.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
Kamia - DEM - Relator
Abou Anni - PV
Celso Jatene - PTB
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
João Antonio - PT
José Olímpio - PP

PARECER Nº 542/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 0103/08.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador J.F.
Zelão, que visa denominar Rua Antonieta Martha Cerqueira, a
Rua 3, situada na travessa da Rua Capachos, no Jardim Ro-
mano, Itaim Paulista.
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei,
solicitou o envio, ao Executivo, de um ofício contendo um pe-
dido de informações sobre o logradouro.
Com base nas informações enviadas pelo Executivo (fls. 12),
atualizadas através da folha de Cadlog na contracapa, trata-se
de logradouro público inominado, razão pela qual o projeto
reúne condições de prosseguimento.
A proposta ampara-se nos arts.13, I e XXI, e 70, XI e parágrafo
único, da Lei Orgânica do Município.
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples
para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, ca-
bendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma
do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.
PELA LEGALIDADE
No entanto, tendo em vista os dados técnicos apresentados
pelo Executivo às fls. 12, sugerimos o seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0103/08
Denomina Rua Antonieta Martha Cerqueira, a Rua 3, que co-
meça na Rua 2 (64.679-2) e termina na Rua inominada
(36.244-1), Setor 133, Quadra 267, no Distrito de Jardim He-
lena , Subprefeitura de São Miguel, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Rua Antonieta Martha Cerqueira, a
Rua 3 que começa na Rua 2 (64.679-2) e termina na Rua ino-
minada (36.244-1), Setor 133 - Quadra 267, no Distrito de
Jardim Helena, Subprefeitura de São Miguel.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, 24/6/09
Ítalo Cardoso - PT - Presidente
João Antonio - PT - Relator
Abou Anni - PV
Celso Jatene - PTB
Gabriel Chalita - PSDB
Gilberto Natalini - PSDB
José Olímpio - PP

PARECER Nº 549/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 0071/09.
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador To-
ninho Paiva, que dispõe sobre a cobertura das passarelas que
transpuserem logradouros públicos nos quais haja trânsito de
veículos e pedestres.
O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado
no exercício da competência legislativa desta Casa.
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra funda-
mento no artigo 37, “caput”, da Lei Orgânica Paulistana, segundo
o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.
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